
PROJETO DE LEINo 87» DE 99”
Implanta o “Campus” Universitário je Xmparo,
Mesquita Filho” - UNESP.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o “Campus”

Universitário de Amparo, vinculado à Universidade Estadual Paulista “Júlio de

«Mesquita Filho”- UNESP, com sede e foro no município deAmparo.
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A S 1o A Universidade considerará, na implantação do “campus” de que trata o
“caput” deste artigo, as necessidades sócio- econômicas da região para definir as

aculdades e cursos que o comporão.

8 2o A regulamentação dos estatutos e de outras particularidades inerentes ao
“campus” de que cuida esta lei, serão de competência da Universidade.
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=sArtigo 2o- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de
À

ua —yerbas consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A implantação de ensino superior público e gratuito através da

extensão de unidades das universidades públicas estaduais é imperativo

constitucional conforme demonstra o artigo 52 das Disposições Transitórias da

Carta Paulista.

Tal imperativo ajusta-se ao município de Amparo por estar

entre os de maior densidade populacional do Estado deSão Paulo €porser carente
De so SETA Tee agr

de cursos superiores ofertados pelo poder públigo. .



LEGISLATIVA

Acrescente-se o fato de Amparo estar passando por

transformações econômicas e sociais importantes e ser de seu interesse a

especialização profissional e cientifica proporcionada pelo ensino de terceiro

grau, publico, da maior parcela da população interessada e que é justamente a

mais carente.

Sendo notório ainda que o ensino superior público é

o que apresenta melhor qualidade, conforme tem revelado a avaliação de

cursos procedida anualmente pelo ministério da educação, e que só nas

universidades públicas se desenvolvem as pesquisas científicas capazes de

garantir o progresso dos diversos ramos do conhecimento humano,

entendemos urgente a implantação de um “Campus” da Universidade

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”- UNESP, em Amparo, capaz de

atender a demanda local por educação superior pública e gratuita, condição

de cidadania e obrigação do Estado Democrático.
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Folha “3
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 17 a 21/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutiv

DOL, 21/08/98.
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